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Aprova o texto da Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada durante a Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Am biente e Desenvolvim ento, realizada na cidade do Rio de Janeiro, 
no período de 5 a 14 de junho de 1992. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art . 1º  É aprovado o texto da Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada durante a 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Am biente e Desenvolv im ento, realizada na cidade 
do Rio de Janeiro, no período de 5 a 14 de j unho de 1992. 

Parágrafo único. Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam  
resultar em  revisão da refer ida Convenção, bem  com o quaisquer aj ustes com plem entares que, 
nos term os do art .  49, I , da Const ituição Federal, acarretem  encargos ou com prom issos 
gravosos ao pat r im ônio nacional. 

Art . 2º  Este Decreto Legislat ivo ent ra em  vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal,  3 de fevereiro de 1994. _ Senador Hum berto Lucena, Presidente. 

�
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$UWLJR���
2EMHWLYRV�
Os objet ivos desta Convenção, a serem  cum pridos de acordo com  as disposições pert inentes, 
são a conservação da diversidade biológica, a ut ilização sustentável de seus com ponentes e a 
repart ição justa e eqùitat iva dos benefícios derivados da ut ilização dos recursos genét icos, 
m ediante, inclusive, o acesso adequado aos recursos genét icos e a t ransferência adequada de 
tecnologias pert inentes, levando em  conta todos os direitos sobre tais recursos e tecnologias, e 
m ediante financiam ento adequado. 

$UWLJR���
8WLOL]DomR�GH�WHUPRV�SDUD�RV�SURSyVLWRV�GHVWD�&RQYHQomR��
ÈUHD�SURWHJLGD�significa um a área definida geograficam ente que é dest inada, ou 
regulam entada,e adm inist rada para alcançar objet ivos específ icos de conservação. 

%LRWHFQRORJLD�significa qualquer aplicação tecnológica que ut ilize sistem as biológicos, 
organism os v ivos, ou seus derivados, para fabr icar ou m odificar produtos ou processospara 
ut ilização específica. 

&RQGLo}HV�in sit u significa as condições em  que recursos genét icos existem  em  ecossistem as 
e hábitats naturais e, no caso de espécies dom est icadas ou cult ivadas, nos m eios onde tenham  
desenvolv ido suas propr iedades caracter íst icas. 

&RQVHUYDomR�ex situ significa a conservação de com ponentes da diversidade biológica fora de 
seus hábitats naturais. 

&RQVHUYDomR�in situ significa a conservação de ecossistem as e hábitats naturais e a 
m anutenção e recuperação de populações v iáveis de espécies em  seus m eios naturais e, no 
caso de espécies dom est icadas ou cult ivadas, nos m eios onde tenham  desenvolv ido suas 
propriedades caracter íst icas. 

'LYHUVLGDGH�ELROyJLFD�significa a variabilidade de organism os v ivos de todas as or igens, 
com preendendo, dent re out ros, os ecossistem as terrest res, m ar inhos e out ros ecossistem as 



aquát icos e os com plexos ecológicos de que fazem  parte;  com preendendo ainda a diversidade 
dent ro de espécies, ent re espécies e de ecossistem as. 

(FRVVLVWHPD�significa um  com plexo dinâm ico de com unidades vegetais, anim ais e de 
m icroorganism os e o seu m eio inorgânico que interagem  com o um a unidade funcional. 

(VSpFLH�GRPHVWLFDGD�RX�FXOWLYDGD�signif ica espécie em  cujo processo de evolução inf luiu o 
ser hum ano para atender suas necessidades. 

+iELWDW�significa o lugar ou t ipo de local onde um  organism o ou população ocorre 
naturalm ente. 

0DWHULDO�JHQpWLFR�significa todo m ater ial de or igem  vegetal,  anim al,  m icrobiana ou out ra que 
contenha unidades funcionais de hereditariedade. 

2UJDQL]DomR�UHJLRQDO�GH�LQWHJUDomR�HFRQ{PLFD�signif ica um a organização const it uída de 
Estados soberanos de um a determ inada região, a que os Estados-Mem bros t ransfer iram  
com petência em  relação a assuntos regidos por esta Convenção, e que foi devidam ente 
autor izada, conform e seus procedim entos internos, a assinar,  rat if icar , aceitar , aprovar a 
m esm a e a ela ader ir . 

3DtV�GH�RULJHP�GH�UHFXUVRV�JHQpWLFRV�significa o país que possui esses recursos genét icos 
em  condições LQ�VLWX. 

3DtV�SURYHGRU�GH�UHFXUVRV�JHQpWLFRV�significa o país que provê recursos genét icos 
coletados de fontes LQ�VLWX, incluindo populações de espécies dom est icadas e silvest res, ou 
obt idas de fontes H[�VLWX,  que possam  ou não ter  sido or iginados nesse país. 

5HFXUVRV�ELROyJLFRV�com preende recursos genét icos, organism os ou partes destes, 
populações, ou qualquer out ro com ponente biót ico de ecossistem as, de real ou potencial 
ut ilidade ou valor para a hum anidade. 

5HFXUVRV�JHQpWLFRs significa m aterial genét ico de valor real ou potencial. 

7HFQRORJLD�inclui biotecnologia. 

8WLOL]DomR�VXVWHQWiYHO�significa a ut ilização de com ponentes da diversidade biológica de 
m odo e em  r itm o tais que não levem , no longo prazo, à dim inuição da diversidade biológica, 
m antendo assim  seu potencial para atender as necessidades e aspirações das gerações 
presentes e futuras. 

$UWLJR���
3ULQFtSLR�
Os Estados, em  conform idade com  a Carta das Nações Unidas e com  os princípios de Direito 
internacional,  têm  o direito soberano de explorar seus próprios recursos segundo suas polít icas 
am bientais, e a responsabilidade de assegurar que at iv idades sob sua jur isdição ou cont role 
não causem  dano ao m eio am biente de out ros Estados ou de áreas além  dos lim ites da 
jur isdição nacional. 

$UWLJR���
ÆPELWR�-XULVGLFLRQDO�
Sujeito aos direitos de out ros Estados, e a não ser que de out ro m odo expressam ente 
determ inado nesta Convenção, as disposições desta Convenção aplicam -se em  relação a cada 
Parte Cont ratante:  

a)  No caso de com ponentes da diversidade biológica, nas áreas dent ro dos lim ites de sua 
jur isdição nacional;  e 



b)  No caso de processos e at iv idades realizadas sob sua jur isdição ou cont role, 
independentem ente de onde ocorram  seus efeit os, dent ro da área de sua j ur isdição nacional 
ou além  dos lim ites da j ur isdição nacional. 

$UWLJR���
&RRSHUDomR�
Cada Parte Cont ratante deve, na m edida do possível e conform e o caso, cooperar com  out ras 
Partes Cont ratantes, diretam ente ou, quando apropriado, m ediante organizações 
internacionais com petentes, no que respeita a áreas além  da j ur isdição nacional e em  out ros 
assuntos de m útuo interesse, para a conservação e a ut ilização sustentável da diversidade 
biológica. 

$UWLJR���
0HGLGDV�*HUDLV�SDUD�D�&RQVHUYDomR�H�D�8WLOL]DomR�6XVWHQWiYHO�
Cada Parte Cont ratante deve, de acordo com  suas própr ias condições e capacidades: a)  
Desenvolver est ratégias, planos ou program as para a conservação e a ut ilização sustentável da 
diversidade biológica ou adaptar para esse fim  est ratégias, planos ou program as existentes 
que devem  ref let ir , ent re out ros aspectos, as m edidas estabelecidas nesta Convenção 
concernentes à Parte interessada;  e 

b)  integrar, na m edida do possível e conform e o caso, a conservação e a ut ilização sustentável 
da diversidade biológica em  planos, program as e polít icas setor iais ou intersetor iais 
pert inentes. 

$UWLJR���
,GHQWLILFDomR�H�0RQLWRUDPHQWR�
Cada Parte Cont ratante deve, na m edida do possível e conform e o caso, em  especial para os 
propósitos dos arts. 8 a 10:  

a)  I dent if icar  com ponentes da diversidade biológica im portantes para sua conservação e sua 
ut ilização sustentável,  levando em  conta a lista indicat iva de categor ias constante no anexo I ;  

b)  Monitorar,  por m eio de levantam ento de am ost ras e out ras técnicas, os com ponentesda 
diversidade biológica ident if icados em  conform idade com  a alínea (a)  acim a, prestando 
especial atenção aos que requeiram  urgentem ente m edidas de conservação e aos que 
ofereçam  o m aior potencial de ut ilização sustentável;  

c)  I dent if icar processos e categor ias de at ividades que tenham  ou possam  ter sensíveis efeitos 
negat ivos na conservação e na ut ilização sustentável da diversidade biológica, e m onitorar 
seus efeitos por m eio de levantam ento de am ost ras e out ras técnicas;  e 

d)  Manter e organizar, por qualquer sistem a, dados der ivados de at iv idades de ident if icação e 
m onitoram ento em  conform idade com  as alíneas a, b e c acim a. 

$UWLJR���
&RQVHUYDomR�in situ 

Cada Parte Cont ratante deve, na m edida do possível e conform e o caso:  

a)  Estabelecer um  sistem a de áreas protegidas ou áreas onde m edidas especiais precisem  ser 
tom adas para conservar a diversidade biológica;  

b)  Desenvolver, se necessário, diret r izes para a seleção, estabelecim ento e adm inist ração de 
áreas protegidas ou áreas onde m edidas especiais precisem  ser t om adas para conservar a 
diversidade biológica;  



c) Regulam entar ou adm inist rar recursos biológicos im portantes para a conservação da 
diversidade biológica, dent ro ou fora de áreas protegidas, a fim  de assegurar sua conservação 
e ut ilização sustentável;  

d)  Prom over a proteção de ecossistem as, hábitats naturais e m anutenção de populações 
viáveis de espécies em  seu m eio natural;  

e)  Prom over o desenvolvim ento sustentável e am bientalm ente sadio em  áreas adjacentes às 
áreas protegidas a fim  de reforçar a proteção dessas áreas;  

f)  Recuperar e restaurar ecossistem as degradados e prom over a recuperação de espécies 
am eaçadas, m ediante, ent re out ros m eios, a elaboração e im plem entação de planos e out ras 
est ratégias de gestão;  

g)  Estabelecer ou m anter m eios para regulam entar, adm inist rar ou cont rolar  os r iscos 
associados à ut ilização e liberação de organism os vivos m odificados resultantes da 
biotecnologia que provavelm ente provoquem  im pacto am biental negat ivo que possa afetar a 
conservação e a ut ilização sustentável da diversidade biológica, levando tam bém  em  conta os 
r iscos para a saúde hum ana;  

h)  I m pedir que se int roduzam , cont rolar  ou erradicar espécies exót icas que am eacem  os 
ecossistem as, hábitats ou espécies;  

i)  Procurar proporcionar as condições necessárias para com pat ibilizar  as ut ilizações atuais com  
a conservação da diversidade biológica e a ut ilização sustentável de seus com ponentes;  

j )  Em  conform idade com  sua legislação nacional,  respeitar,  preservar e m anter o 
conhecim ento, inovações e prát icas das com unidades locais e populações indígenas com  est ilo 
de v ida t radicionais relevantes à conservação e à ut ilização sustentável da diversidade 
biológica e incent ivar  sua m ais am pla aplicação com  a aprovação e a part icipação dos 
detentores desse conhecim ento, inovações e prát icas;  e encorajar a repart ição eqùitat iva dos 
benefícios or iundos da ut ilização desse conhecim ento, 

inovações e prát icas;  

k)  Elaborar ou m anter em  vigor a legislação necessária e/ ou out ras disposições 
regulam entares para a proteção de espécies e populações am eaçadas;  

l)  Quando se ver if ique um  sensível efeito negat ivo à diversidade biológica, em  conform idade 
com  o art . 7, regulam entar ou adm inist rar os processos e as categorias de at iv idades em  
causa;  e  

m )  Cooperar com  o aporte de apoio f inanceiro e de out ra natureza para a conservação LQ�VLWX�a 
que se referem  as alíneas a a l acim a, part icularm ente aos países em  desenvolvim ento. 

$UWLJR���
&RQVHUYDomR�ex situ 

Cada Parte Cont ratante deve, na m edida do possível e conform e o caso, e pr incipalm ente a fim  
de com plem entar m edidas de conservação insit u:  

a)  Adotar m edidas para a conservação exsitu de com ponentes da diversidade biológica, de 
preferência no país de origem  desses com ponentes;  

b)  Estabelecer e m anter instalações para a conservação exsit u e pesquisa de vegetais, anim ais 
e m icroorganism os, de preferência no país de origem  dos recursos genét icos;  

c)  Adotar m edidas para a recuperação e regeneração de espécies am eaçadas e para 
reint rodução em  seu hábitat  natural em  condições adequadas;  

d)  Regulam entar e adm inist rar a coleta de recursos biológicos de hábitats naturais com  a 
finalidade de conservação H[�VLWX�de m aneira a não am eaçar ecossistem as e populações LQ�VLWX�



de espécies, exceto quando forem  necessár ias m edidas tem porár ias especiais H[�VLWX�de 
acordo com  a alínea (c)  acim a;  e 

e)  Cooperar com  o aporte de apoio f inanceiro e de out ra natureza para a conservação H[�VLWX�a 
que se referem  as alíneas a a d acim a;  e com  o estabelecim ento e a m anutenção de 
instalações de conservação H[�VLWX�em  países em  desenvolv im ento. 

$UWLJR����
8WLOL]DomR�6XVWHQWiYHO�GH�&RPSRQHQWHV�GD�'LYHUVLGDGH�%LROyJLFD�
Cada Parte Cont ratante deve, na m edida do possível e conform e o caso:  

a)  I ncorporar o exam e da conservação e ut ilização sustentável de recursos biológicos no 
processo decisór io nacional;  

b)  Adotar m edidas relacionadas à ut ilização de recursos biológicos para evitar  ou m inim izar 
im pactos negat ivos na diversidade biológica;  

c)  Proteger e encorajar a ut ilização costum eira de recursos biológicos de acordo com  prát icas 
cult urais t radicionais com pat íveis com  as exigências de conservação ou ut ilização sustentável;  

d)  Apoiar populações locais na elaboração e aplicação de m edidas corret ivas em  áreas 
degradadas onde a diversidade biológica tenha sido reduzida;  e  

e)  Est im ular a cooperação ent re suas autor idades governam entais e seu setor pr ivado na 
elaboração de m étodos de ut ilização sustentável de recursos biológicos. 

$UWLJR����
,QFHQWLYRV�
Cada Parte Cont ratante deve, na m edida do possível e conform e o caso, adotar  m edidas 
econôm ica e socialm ente racionais que sirvam  de incent ivo à conservação e ut ilização 
sustentável de com ponentes da diversidade biológica. 

$UWLJR����
3HVTXLVD�H�7UHLQDPHQWR�
As Partes Cont ratantes, levando em  conta as necessidades especiais dos países em  
desenvolv im ento, devem :  

a)  Estabelecer e m anter program as de educação e t reinam ento cient íf ico e técnico sobre 
m edidas para a ident if icação, conservação e ut ilização sustentável da diversidade biológica e 
seus com ponentes, e proporcionar apoio a esses program as de educação e t reinam ento 
dest inados às necessidades específicas dos países em  desenvolv im ento;  

b)  Prom over e est im ular  pesquisas que cont r ibuam  para a conservação e a ut ilização 
sustentável da diversidade biológica, especialm ente nos países em  desenvolv im ento, 
conform e, ent re out ras, as decisões da Conferência das Partes tom adas em  conseqüência das 
recom endações do Órgão Subsidiár io de Assessoram ento Cient íf ico, Técnico e Tecnológico;  e 

c)  Em  conform idade com  as disposições dos arts. 16, 18 e 20, prom over e cooperar na 
ut ilização de avanços cient íf icos da pesquisa sobre diversidade biológica para elaborar m étodos 
de conservação e ut ilização sustentável de recursos biológicos. 

$UWLJR����
(GXFDomR�H�&RQVFLHQWL]DomR�3~EOLFD�
As Partes Cont ratantes devem :  



a)  Prom over e est im ular  a com preensão da im portância da conservação da diversidade 
biológica e das m edidas necessárias a esse fim , sua divulgação pelos m eios de com unicação, e 
a inclusão desses tem as nos program as educacionais;  e 

b)  Cooperar, conform e o caso, com  out ros Estados e organizações internacionais na elaboração 
de program as educacionais de conscient ização pública no que concerne à conservação e à 
ut ilização sustentável da diversidade biológica. 

$UWLJR����
$YDOLDomR�GH�,PSDFWR�H�0LQLPL]DomR�GH�,PSDFWRV�1HJDWLYRV�
1. Cada Parte Cont ratante, na m edida do possível e conform e o caso, deve:  

a)  Estabelecer procedim entos adequados que exijam  a avaliação de im pacto am biental de seus 
projetos propostos que possam  ter sensíveis efeitos negat ivos na diversidade biológica, a fim  
de evitar ou m inim izar t ais efeit os e, conform e o caso, perm it ir  a part icipação pública nesses 
procedim entos;  

b)  Tom ar providências adequadas para assegurar que sejam  devidam ente levadas em  conta as 
conseqùências am bientais de seus program as e polít icas que possam  ter  sensíveis efeitos 
negat ivos na diversidade biológica;  

c)  Prom over,  com  base em  reciprocidade, not if icação, intercâm bio de inform ação e consulta 
sobre at ividades sob sua j ur isdição ou cont role que possam  ter  sensíveis efeit os negat ivos na 
diversidade biológica de out ros Estados ou áreas além  dos lim ites da jurisdição nacional, 
est im ulando-se a adoção de acordos bilaterais, regionais ou m ult ilaterais, conform e o caso;  

d)  Not if icar im ediatam ente, no caso em  que se or iginem  sob sua j urisdição ou cont role, perigo 
ou dano im inente ou grave à diversidade biológica em  área sob j ur isdição de out ros Estados ou 
em  áreas além  dos lim ites da j urisdição nacional, os Estados que possam  ser afetados por esse 
per igo ou dano, assim  com o tom ar m edidas para prevenir ou m inim izar esse per igo ou dano;  e 

e)  Est im ular providências nacionais sobre m edidas de em ergência para o caso de at ividades ou 
acontecim enos de or igem  natural ou out ra que representem  perigo grave e im inente à 
diversidade biológica e prom over a cooperação internacional para com plem entar tais esforços 
nacionais e, conform e o caso e em  acordo com  os Estados ou organizações regionais de 
integração econôm ica interessados, estabelecer planos conjuntos de cont ingência. 

2. A Conferência das Partes deve exam inar, com  base em  estudos a serem  efetuados, as 
questões da responsabilidade e reparação, inclusive restauração e indenização, por danos 
causados à diversidade biológica, exceto quando essa responsabilidade for de ordem  
est r itam ente interna. 

$UWLJR����
$FHVVR�D�5HFXUVRV�*HQpWLFRV�
1. Em  reconhecim ento dos direit os soberanos dos Estados sobre seus recursos naturais, a 
autor idade para determ inar o acesso a recursos genét icos pertence aos governos nacionais e 
está sujeita à legislação nacional. 

2. Cada Parte Cont ratante deve procurar cr iar condições para perm it ir  o acesso a recursos 
genét icos para ut ilização am bientalm ente saudável por out ras Partes Cont ratantes e não im por 
rest r ições cont rár ias aos objet ivos desta Convenção. 

3. Para os propósitos desta Convenção, os recursos genét icos providos por um a Parte 
Cont ratante,  a que se referem  este art igo e os art igos 16 e 19, são apenas aqueles providos 
por Partes Cont ratantes que sejam  países de or igem  desses recursos ou por Partes que os 
tenham  adquir ido em  conform idade com  esta Convenção. 



4. O acesso, quando concedido, deverá sê- lo de com um  acordo e sujeito ao disposto no 
presente art igo. 

5. O acesso aos recursos genét icos deve estar sujeito ao consent im ento prévio fundam entado 
da Parte Cont ratante provedora desses recursos, a m enos que de out ra form a determ inado por 
essa Parte. 

6. Cada Parte Cont ratante deve procurar conceber e realizar pesquisas cient íf icas baseadas em  
recursos genét icos providos por out ras Partes Cont ratantes com  sua plena part icipação e, na 
m edica do possível,  no terr it ór io dessas Partes Cont ratantes. 

7. Cada Parte Cont ratante deve adotar m edidas legislat ivas, adm inist rat ivas ou polít icas, 
conform e o caso e em  conform idade com  os art s. 16 e 19 e, quando necessário, m ediante o 
m ecanism o financeiro estabelecido pelos arts. 20 e 21, para com part ilhar de form a justa e 
eqùitat iva os resultados da pesquisa e do desenvolv im ento de recursos genét icos e os 
benefícios der ivados de sua ut ilização com ercial e de out ra natureza com  a Parte Cont ratante 
provedora desses recursos. Essa part ilha deve dar-se de com um  acordo. 

$UWLJR����
$FHVVR�j�7HFQRORJLD�H�7UDQVIHUrQFLD�GH�7HFQRORJLD�
1. Cada Parte Cont ratante, reconhecendo que a tecnologia inclui biotecnologia, e que tanto o 
acesso à tecnologia quanto sua t ranferência ent re Partes Cont ratantes são elem entos 
essenciais para a realização dos objet ivos desta Convenção, com prom etese, suj eito ao 
disposto neste art igo, a perm it ir  e/ ou facilitar a out ras Partes Cont ratantes acesso a 
tecnologias que sejam  pert inentes à conservação e ut ilização sustentável da diversidade 
biológica ou que ut ilizem  recursos genét icos e não causem  dano sensível ao m eio am biente, 
assim  com o a t ransferência dessas tecnologias.  

2. O acesso a tecnologia e sua t ransferência a países em  desenvolv im ento, a que se refere o § 
1 acim a, devem  ser perm it idos e/ ou facilitados em  condições j ustas e as m ais favoráveis, 
inclusive em  condições concessionais e preferenciais quando de com um  acordo, e, caso 
necessár io, em  conform idade com  o m ecanism o financeiro estabelecido nos arts. 20 e 21. No 
caso de tecnologia sujeita a patentes e out ros direitos de propriedade intelectual, o acesso à 
tecnologia e sua t ransferência devem  ser perm it idos em  condições que reconheçam  e sejam  
com pat íveis com  a adequada e efet iva proteção dos direit os de propr iedade intelectual. A 
aplicação deste parágrafo deve ser com pat ível com  os §§ 3, 4 e 5 abaixo. 

3. Cada Parte Cont ratante deve adotar m edidas legislat ivas, adm inist rat ivas ou polít icas, 
conform e o caso, para que as Partes Cont ratantes, em  part icular as que são países em  
desenvolv im ento, que provêem  recursos genét icos, tenham  garant ido o acesso à tecnologia 
que ut ilize esses recursos e sua t ransferência, de com um  acordo, incluindo tecnologia 
protegida por patentes e out ros direitos de propriedade intelectual, quando necessário, 
m ediante as disposições dos arts. 20 e 21, de acordo com  o direit o internacional e conform e os 
§§ 4 e 5 abaixo. 

4. Cada Parte Cont ratante deve adotar m edidas legislat ivas, adm inist rat ivas ou polít icas, 
conform e o caso, para que o setor pr ivado perm ita o acesso à tecnologia a que se refere o § 1 
acim a, seu desenvolv im ento conjunto e sua t ransferência em  benefício das inst it uições 
governam entais e do setor pr ivado de países em  desenvolv im ento, e a esse respeito deve 
observar as obr igações constantes dos §§ 1, 2 e 3 acim a. 

5. As Partes Cont ratantes, reconhecendo que patentes e out ros direitos de propr iedade 
intelectual podem  influir  na im plem entação desta Convenção, devem  cooperar a esse respeito 
em  conform idade com  a legislação nacional e o direito internacional para garant ir que esses 
direitos apóiem  e não se oponham  aos objet ivos desta Convenção. 

$UWLJR����
,QWHUFkPELR�GH�,QIRPDo}HV�



1. As Partes Cont ratantes devem  proporcionar o intercâm bio de I nform ações, de todas as 
fontes disponíveis do público, pert inentes à conservação e à ut ilização sustentável da 
diversidade biológica, levando em  conta as necessidades especiais dos países em  
desenvolv im ento. 

2. Esse intercâm bio de I nform ações deve incluir  o intercâm bio dos resultados de pesquisas 
técnicas, cient íf icas, e sócio-econôm icas, com o tam bém  I nform ações sobre program as de 
t reinam ento e de pesquisa, conhecim ento especializado, conhecim ento indígena e t radicional 
com o tais e associados às tecnologias a que se refere o § 1 do art . 16. Deve tam bém , quando 
possível,  incluir a repat r iação das I nform ações. 

$UWLJR����
&RRSHUDomR�7pFQLFD�H�&LHQWtILFD�
1. As Partes Cont ratantes devem  prom over a cooperação técnica e cient íf ica internacional no 
cam po da conservação e ut ilização sustentável da diversidade biológica, caso necessário, por 
m eio de inst it uições nacionais e internacionais com petentes. 

2. Cada Parte Cont ratante deve, ao im plem entar esta Convenção, prom over a cooperação 
técnica e cient íf ica com  out ras Partes Cont ratantes, em  part icular  países em  desenvolv im ento, 
por m eio, ent re out ros, da elaboração e im plem entação de polít icas nacionais. Ao prom over 
essa cooperação, deve ser dada especial atenção ao desenvolv im ento e fortalecim ento dos 
m eios nacionais m ediante a capacitação de recursos hum anos e fortalecim ento inst itucional. 

3. A Conferência das Partes, em  sua pr im eira sessão, deve determ inar a form a de estabelecer 
um  m ecanism o de interm ediação para prom over e facilitar a cooperação técnica e cient íf ica. 

4. As Partes Cont ratantes devem , em  conform idade com  sua legislação e suas polít icas 
nacionais, elaborar e est im ular m odalidades de cooperação para o desenvolv im ento e 
ut ilização de tecnologias, inclusive tecnologias indígenas e t radicionais, para alcançar os 
objet ivos desta Convenção. Com  esse fim , as Partes Cont ratantes devem  tam bém  prom over a 
cooperação para a capacitação de pessoal e o intercâm bio de técnicos. 

5. As Partes Cont ratantes devem , no caso de com um  acordo, prom over o estabelecim ento de 
program as de pesquisa conjuntos e em presas conjuntas para o desenvolv im ento de 
tecnologias relevantes aos objet ivos desta Convenção. 

$UWLJR����
*HVWmR�GD�%LRWHFQRORJLD�H�'LVWULEXLomR�GH�VHXV�%HQHItFLRV�
1. Cada Parte Cont ratante deve adotar m edidas legislat ivas, adm inist rat ivas ou polít icas, 
conform e o caso, para perm it ir  a part icipação efet iva, em  at iv idades de pesquisa 
biotecnológica, das Partes Cont ratantes, especialm ente países em  desenvolv im ento, que 
provêem  os recursos genét icos para essa pesquisa, e se possível nessas Partes Cont ratantes. 

2. Cada Parte Cont ratante deve adotar todas as m edidas possíveis para prom over e antecipar 
acesso prior itár io, em  base j usta e eqùitat iva das Partes Cont ratantes, especialm ente países 
em  desenvolv im ento, aos resultados e benefícios der ivados de biotecnologias baseadas em  
recursos genét icos providos por essas Partes Cont ratantes. Esse acesso deve ser de com um  
acordo. 

3. As Partes devem  exam inar a necessidade e as m odalidades de um  protocolo que estabeleça 
procedim entos adequados, inclusive, em  especial,  a concordância prévia fundam entada, no 
que respeita a t ransferência, m anipulação e ut ilização seguras de todo organism o vivo 
m odificado pela biotecnologia, que possa ter efeito negat ivo para a conservação e ut ilização 
sustentável da diversidade biológica. 

4. Cada Parte Cont ratante deve proporcionar, diretam ente ou por solicit ação, a qualquer 
pessoa física ou j ur ídica sob sua j urisdição provedora dos organism os a que se refere o § 3 
acim a, à Parte Cont ratante em  que esses organism os devam  ser int roduzidos, todas as 



I nform ações disponíveis sobre a ut ilização e as norm as de segurança exigidas por essa Parte 
Cont ratante para a m anipulação desses organism os, bem  com o todas as I nform ações 
disponíveis sobre os potenciais efeitos negat ivos desses organism os específ icos. 

$UWLJR����
5HFXUVRV�)LQDQFHLURV�
1. Cada Parte Cont ratante com prom ete-se a proporcionar, de acordo com  a sua capacidade, 
apoio financeiro e incent ivos respect ivos às at iv idades nacionais dest inadas a alcançar os 
objet ivos desta Convenção em  conform idade com  seus planos, prioridades e program as 
nacionais. 

2. As Partes países desenvolv idos devem  prover recursos financeiros novos e adicionais para 
que as Partes países em  desenvolv im ento possam  cobr ir  integralm ente os custos adicionais por 
elas concordados decorrentes da im plem entação de m edidas em  cum prim ento das obr igações 
desta Convenção, bem  com o para que se beneficiem  de seus disposit ivos. Estes custos devem  
ser determ inados de com um  acordo ent re cada Parte país em  desenvolvim ento e o m ecanism o 
inst itucional previsto no art .  21, 

de acordo com  polít icas, est ratégias, pr ior idades program át icas e cr itér ios de aceitabilidade, 
segundo um a lista indicat iva de custos adicionais estabelecida pela Conferência das Partes. 
Out ras Partes, inclusive países em  t ransição para um a econom ia de m ercado, podem  assum ir 
voluntariam ente as obr igações das Partes países desenvolv idos. Para os fins deste art igo, a 
Conferência das Partes deve estabelecer, em  sua prim eira sessão, um a lista de Partes países 
desenvolv idos e out ras Partes que voluntariam ente assum am  as obr igações das Partes países 
desenvolv idos. A Conferência das Partes deve per iodicam ente revisar e, se necessário, alterar  
a lista. Cont r ibuições voluntár ias de out ros países e fontes podem  ser tam bém  est im uladas. 
Para o cum prim ento desses com prom issos deve ser levada em  conta a necessidade de que o 
fluxo de recursos seja adequado, previsível e oportuno, e a im portância de dist r ibuir os custos 
ent re as Partes cont r ibuintes incluídas na citada lista. 

3. As Partes países desenvolv idos podem  tam bém  prover recursos financeiros relat ivos à 
im plem entação desta Convenção por canais bilaterais, regionais e out ros m ult ilaterais. 

4. O grau de efet ivo cum prim ento dos com prom issos assum idos sob esta Convenção das 
Partes países em  desenvolv im ento dependerá do cum prim ento efet ivo dos com prom issos 
assum idos sob esta Convenção pelas Partes países desenvolv idos, no que se refere a recursos 
financeiros e t ransferência de tecnologia,  e levará plenam ente em  conta o fato de que o 
desenvolv im ento econôm ico e social e a erradicação da pobreza são as prioridades pr im ordiais 
e absolutas das Partes países em  desenvolv im ento. 

5. As Partes devem  levar plenam ente em  conta as necessidades específicas e a situação 
especial dos países de m enor desenvolv im ento relat ivo em  suas m edidas relat ivas a 
financiam ento e t ransferência de tecnologia.  

6. As Partes Cont ratantes devem  tam bém  levar em  conta as condições especiais decorrentes 
da dependência da diversidade biológica, sua dist r ibuição e localização nas Partes países em  
desenvolv im ento, em  part icular os pequenos estados insulares.  

7. Deve-se tam bém  levar em  consideração a situação especial dos países em  desenvolv im ento, 
inclusive os que são ecologicam ente m ais vulneráveis, com o os que possuem  regiões áridas e 
sem i-ár idas, zonas costeiras e m ontanhosas.  

$UWLJR����
0HFDQLVPRV�)LQDQFHLURV�
1. Deve ser estabelecido um  m ecanism o para prover, por m eio de doação ou em  bases 
concessionais, recursos financeiros para os fins desta Convenção, às Partes países em  
desenvolv im ento, cuj os elem entos essenciais são descr itos neste art igo. O m ecanism o deve 
operar, para os fins desta Convenção, sob a autor idade e a or ientação da Conferência das 



Partes, e a ela responder. As operações do m ecanism o devem  ser realizadas por est rutura 
inst itucional a ser decidida pela Conferência das Partes em  sua pr im eira sessão. A Conferência 
das Partes deve determ inar, para os fins desta Convenção, polít icas, est ratégicas, prior idades 
program át icas e crit ér ios de aceitabilidade relat ivos ao acesso e à ut ilização desses recursos. 
As Cont r ibuições devem  levar em  conta a necessidade m encionada no Art igo 20 de que o fluxo 
de recursos seja previsível,  adequado e oportuno, de acordo com  o m ontante de recursos 
necessár ios, a ser decidido per iodicam ente pela Conferência das Partes, bem  com o a 
im portância da dist r ibuição de custos ent re as partes cont r ibuintes incluídas na lista a que se 
refere o parágrafo 2 do Art igo 20. Cont r ibuições voluntárias podem  tam bém  ser feitas pelas 
Partes países desenvolv idos e por out ros países e fontes. O m ecanism o deve operar sob um  
sistem a de adm inist ração dem ocrát ico e t ransparente. 

2. Em  conform idade com  os objet ivos desta Convenção, a Conferência das partes deve 
determ inar, em  usa prim eira sessão, polít icas, est ratégias e pr ior idades program át icas, bem  
com o diret r izes e crit ér ios detalhados de aceitabilidade para acesso e ut ilização dos recursos 
financeiros, inclusive o acom panham ento e a avaliação per iódica de sua ut ilização. A 
Conferência das Partes deve decidir sobre as providências para a im plem entação do parágrafo 
1 acim a após consulta à est rutura inst itucional 

encarregada da operação do m ecanism o financeiro. 

3. A Conferência das Partes deve exam inar a eficácia do m ecanism o estabelecido neste Art igo, 
inclusive os crit ér ios e as diret r izes refer idas no Parágrafo 2 acim a, em  não m enos que dois 
anos da ent rada em  vigor desta Convenção, e a part ir  de então periodicam ente. Com  base 
nesse exam e, deve, se necessár io, tom ar m edidas adequadas para m elhorar a eficácia do 
m ecanism o. 

4. As Partes Cont ratantes devem  estudar a possibilidade de fortalecer as inst it uições 
financeiras existentes para prover recursos financeiros para a conservação e a ut ilização 
sustentável da diversidade biológica.  

$UWLJR����
5HODomR�FRP�2XWUDV�&RQYHQo}HV�,QWHUQDFLRQDLV�
1. As disposições desta Convenção não devem  afetar os direitos e obr igações de qualquer 
Parte Cont ratante decorrentes de qualquer acordo internacional existente, salvo se o exercício 
desses direitos e o cum prim ento dessas obr igações cause grave dano ou am eaça à diversidade 
biológica. 

2. As Partes Cont ratantes devem  im plem entar esta Convenção, no que se refere e ao m eio 
am biente m ar inho, em  conform idade com  os direit os e obr igações dos Estados decorrentes do 
Direit o do m ar. 

$UWLJR����
&RQIHUrQFLD�GDV�3DUWHV�
1. Um a Conferência das Partes é estabelecida por esta Convenção.  A prim eira sessão da 
Conferência das Partes deve ser convocada pelo Diretor Execut ivo do Program a das Nações 
Unidas para o Meio Am biente no m ais tardar dent ro de um  ano da ent rada em  vigor desta 
Convenção. Subsqùentem ente, sessões ordinár ias da Conferência das Partes devem  ser 
realizadas em  intervalos a serem  determ inados pela Conferência em  sua pr im eira sessão. 

2. Sessões ext raordinárias da Conferência das Partes devem  ser realizadas quando for  
considerado necessár io pela Conferência, ou por solicitação escrita de qualquer Parte, desde 
que, dent ro de seis m eses após a solicitação ter  sido com unicada às Partes pelo Secretar iado, 
seja apoiada por pelo m enos um  terço das Partes.  

3. A Conferência das Partes deve aprovar e adotar por consenso suas regras de procedim ento 
e as de qualquer organism os subsidiário que estabeleça, bem  com o as norm as de 



adm inist ração financeira do Secretar iado. Em  cada sessão ordinár ia, a Conferência das Partes 
deve adotar um  orçam ento para o exercício até a seguinte sessão ordinária. 

4. A Conferência das partes deve m anter sob exam e a im plem entação desta Convenção, e, 
com  esse fim , deve:   

a)  Estabelecer a foram  e a periodicidade da com unicação das I nform ações a serem  
apresentadas em  conform idade com  o Art igo 26, e exam inar essas I nform ações, bem  com o os 
relatór ios apresentados por qualquer órgão subsidiár io;   

b)  Exam inar os pareceres cient íf icos, técnicos e tecnológicos apresentados de acordo com  o 
Art igo 25;  

c)  Exam inar e adotar protocolos, caso necessário, em  conform idade com  o Art igo 28;  

d)  Exam inar e adotar, caso necessário, em endas a esta Convenção e a seus anexos, em  
conform idade com  os Art igos 29 e 30;  

e)  Exam inar em endas a qualquer protocolo,  bem  com o a quaisquer de seus anexos e, se assim  
decidir , recom endar sua adoção às partes desses protocolos;  

f)  Exam inar e adotar caso necessário, anexos adicionais a esta Convenção, em  conform idade 
com  o Art igo 30;  

g)  Estabelecer os órgãos subsidiários, especialm ente de consultor ia cint íf ica e t écnica, 
considerados necessários à im plem entação desta Convenção;  

h)  Ent rar em  contato, por m eio do Secretar iado, com  os órgãos execut ivos de Convenções que 
t ratem  de assuntos objeto desta Convenção, para com  eles estabelecer form as adequadas de 
cooperação;  e 

i)  Exam inar e tom ar todas as dem ais m edidas que possam  ser necessárias para alcançar os 
fins desta Convenção, à luz da experiência adquir ida na sua im plem entação. 

5. As Nações Unidas, seus organism os especializados e a Agência I nternacional de Energia 
Atôm ica, bem  com o qualquer Estado que não seja Parte desta Convenção, podem  se fazer 
representar com o observadores nas sessões da Conferência das Partes. Qualquer out ro órgão 
ou organism o, governam ental ou não-governam ental, com petente no cam po da conservação e 
da ut ilização sustentável da diversidade biológica, que inform e ao Secretariado do seu desejo 
de se fazer representar com o observador num a sessão da Conferência das Partes, pode ser 
adm it ido,  a m enos que um  terço das Partes apresente objeção. A adm issão e a part icipação de 
observadores deve sujeitar-se às regras de procedim ento adotadas pela Conferência das 
Partes. 

$UWLJR����
6HFUHWDULDGR�
1. Fica estabelecido um  Secretar iado com  as seguintes funções:  

a)  Organizar as sessões da Conferência das Partes prevista no Art igo 23 e prestar lhes serv iço;  

b)  Desem penhar as funções que lhe at r ibuam  os protocolos;  

c)  Preparar relatórios sobre o desem penho de suas funções sob esta convenção e apresentá-
los à Conferência das Partes;  

d)  Assegurar a coordenação com  out ros organism os internacionais pert inentes e, em  
part icular,  tom ar as providências adm inst rat ivas e cont ratuais necessárias para o desem penho 
eficaz de suas funções;  e 

e)  Desem penhar as dem ias funções que lhe forem  at r ibuídas pela Conferência das Partes. 



2. Em  sua pr im eira sessão ordinár ia, a Conferência das Partes deve designar o Secretar iado 
dent re as organizações internacionais com petentes que se tenham  dem onst rado dispostas a 
desem penhar as funções de secretar iado previstas nesta Convenção. 

$UWLJR����
ÏUJmR�6XEVLGLiULR�GH�$VVHVVRUDPHQWR�&LHQWtILFR��7pFQLFR�H�7HFQROyJLFR�
1. Fica estabelecido um  órgão subsidiár io de assessoram ento cient ífico, técnico e tecnológico 
para prestar,  em  tem po oportuno, à Conferência das Partes e, conform e o caso, aos seus 
dem ais órgãos subsidiários, assessoram ento sobre a im plem entação desta Convenção. Este 
órgão deve estar  aberto à part icipação de todas as Partes e deve ser m ult idisciplinar. Deve ser 
com posto por representantes governam entais com  com petências nos cam pos de 
especialização pert inentes. Deve apresentar relatór ios regularm ente à Conferência das Partes 
sobre todos os aspectos de seu t rabalho. 

2. Sob a autoridade da Conferência das Partes e de acordo com  as diret r izes por ela 
estabelecidas, e a seu pedido, o órgão deve:   

a)  Apresentar avaliações cient íf icas e técnicas da situação da diversidade biológica;  

b)  Preparar avaliações cient íf icas e técnicas dos efeit os dos t ipos de m edidas adotadas, em  
conform idade com  o previsto nesta Convenção;  

c)  I dent if icar t ecnologias e conhecim entos técnicos inovadores, eficientes e avançados 
relacionados à conservação e à ut ilização sustentável da diversidade biológica e prestar 
assessoram ento sobre as form as e m eios de prom over o desenvolv im ento e/ ou a t ransferência 
dessas tecnologias;  

d)  Prestar assessoram ento sobre program as cient íf icos e cooperação internacional em  pesquisa 
e desenvolv im ento, relat ivos à conservação e à ut ilização sustentável da diversidade biológica;  
e 

e)  Responder a questões cient íf icas, técnicas, t ecnológicas e m etodológicas que lhe form ulem  
a Conferência das Partes e seus órgãos subsidiários. 

3. As funções, m andato, organização e funcionam ento deste órgão podem  ser poster iorm ente 
m elhor definidos pela Conferência das Partes.  

$UWLJR����
5HODWyULRV�
Cada Parte Cont ratante deve, com  a periodicidade a ser estabelecida pela Conferência das 
Partes, apresentar- lhe relatórios sobre m edidas que tenha adotado para a im plem entação dos 
disposit ivos desta Convenção e sobre sua eficiácia para alcançar os seus objet ivos. 

$UWLJR����
6ROXomR�GH�&RQWURYpUVLDV�
1. No caso de cont rovérsia ent re Partes Cont ratantes no que respeita à interpretação ou 
aplicação desta Convenção, as Partes envolv idas devem  procurar resolvê- la por m eio de 
negociação. 

2. Se as Partes envolv idas não conseguirem  chegar a um  acordo por m eio de negociação, 
podem  conjuntam ente solicitar os bons ofícios ou a m ediação de um a terceira Parte.  

3. Ao rat if icar,  aceitar,  ou aprovar esta Convenção ou a ela ader ir, ou em  qualquer m om ento 
posterior,  um  Estado ou organização de integração econôm ica regional pode declarar  por 
escrito ao Depositár io que, no csos de cont rovérsia não resolv ida de acordo com  o § 1º ou o § 
2_ acim a, aceita com o com pulsór ios um  ou am bos dos seguintes m eios de solução de 
cont rovérsias:  



a)  arbit ragem  de acordo com  o procedim ento estabelecido na Parte 1 do Anexo I I ;  

b)  subm issão da cont rovérsia à Corte I nternacional de Just iça. 

4. Se as Partes na cont rovérsia não t iverem  aceito, de acordo com  o parágrafo 3º acim a, 
aquele ou qualquer out ro procedim ento, a cont rovérsia deve ser subm et ida à conciliação de 
acordo com  a Parte 2 do Anexo I I , a m enos que as Partes concordem  de out ra m aneira. 

5. O disposto neste art igo aplica-se a qualquer protocolo salvo se de out ra m aneira disposto 
nesse protocolo. 

$UWLJR����
$GRomR�GRV�3URWRFRORV�
1. As Partes Cont ratantes devem  cooperar na form ulação e adoção de protocolos desta 
Convenção. 

2. Os protocolos devem  ser adotados em  sessão da Conferência das Partes. 

3. O texto de qualquer protocolo proposto deve ser com unicado pelo Secretar iado às Partes 
Cont ratantes pelo m enos seis m eses antes dessa sessão. 

$UWLJR����
(PHQGDV�j�&RQYHQomR�RX�3URWRFRORV�
1. Qualquer Parte Cont ratante pode propor em endas a esta Convenção. Em endas a qualquer 
protocolo podem  ser propostas por quaisquer Partes dos m esm os. 

2. Em endas a esta Convenção devem  ser adotadas em  sessão da Conferência das Partes. 
Em endas a qualquer protocolo devem  ser adotadas em  sessão das Partes dos protocolos 
pert inentes. O texto de qualquer em enda proposta a esta Convenção ou a qualquer protocolo,  
salvo se de out ro m odo disposto no protocolo, deve ser com unicado às Partes do inst rum ento 
pert inente pelo Secretar iado pelo m enos seis m eses antes da sessão na qual será proposta sua 
adoção. Propostas de em enda devem  tam bém  ser com unicadas pelo Secretar iado aos 
signatár ios desta Convenção, para inform ação. 

3. As Partes devem  fazer todo o possível para chegar a acordo por consenso sobre as em endas 
propostas a esta Convenção ou a qualquer protocolo. Um a vez exaur idos todos os esforços 
para chegar a um  consenso sem  que se tenha chegado a um  acordo a em enda deve ser 
adotada, em  últ im a instância, por m aior ia de dois terços das Partes do inst rum ento pert inente 
presentes e votantes nessa sessão, e deve ser subm et ida pelo Depositário a todas as Partes 
para rat ificação,  aceitação ou aprovação.  

4. A rat if icação,  aceitação ou aprovação de em endas deve ser not if icada por escr ito ao 
Depositár io. As em endas adotadas em , conform idade com  o parágrafo 3º acim a devem  ent rar 
em  vigor ent re as Partes que as tenham  aceito no nonagésim o dia após o depósito dos 
inst rum entos de rat if icação, aceitação ou aprovação de pelo m enos dois terços das Partes 
Cont ratantes desta Convenção ou das Partes do protocolo pert inente, salvo se de out ro m odo 
disposto nesse protocolo. A part ir  de então, as em endas devem  ent rar em  vigor para qualquer 
out ra Parte no nonagésim o dia após a Parte t er  depositado seu inst rum ento de rat ificação, 
aceitação ou aprovação das em endas. 

5. Para os fins deste art igo, “Partes presentes e votantes”  significa Partes presentes e que 
em itam  voto afirm at ivo ou negat ivo. 

$UWLJR����
$GRomR�GH�$QH[RV�H�(PHQGDV�D�$QH[RV�
1. Os anexos a esta Convenção ou a seus protocolos const ituem  parte integral da Convenção 
ou do protocolo pert inente, conform e o caso, e, salvo se expressam ente disposto de out ro 



m odo, qualquer referência a esta Convenção e a seus protocolos const itui ao m esm o tem po 
referência a quaisquer de seus anexos. Esses anexos devem  rest r ingir -se a assuntos 
processuais, cient íf icos, técnicos e adm inist rat ivos. 

2. Salvo se disposto de out ro m odo em  qualquer protocolo no que se refere a seus anexos, 
para a proposta, adoção e ent rada em  vigor de anexos suplem entares a esta Convenção ou de 
anexos a quaisquer de seus protocolos, deve-se obedecer o seguinte procedim ento:  

a)  os anexos a esta Convenção ou a qualquer protocolo devem  ser propostos e adotados de 
acordo com  o procedim ento estabelecido no art igo. 29;  

b)  qualquer Parte que não possa aceitar um  anexo suplem entar a esta Convenção ou um  
anexo a qualquer protocolo do qual é Parte o deve not ificar, por escrit o,  ao Depositár io, dent ro 
de um  ano da data da com unicação de sua adoção pelo Depositário. O Depositár io deve 
com unicar sem  dem ora a todas as Partes qualquer not ificação desse t ipo recebida. Um a Parte 
pode a qualquer m om ento ret irar um a declaração anter ior de objeção, e, assim , os anexos 
devem  ent rar  em  vigor para aquela Parte de acordo com  o disposto na alínea c abaixo;  

c)  um  ano após a data da com unicação pelo Depositár io de sua adoção, o anexo deve ent rar 
em  vigor para todas as Partes desta Convenção ou de qualquer protocolo pert inente que não 
tenham  presentado um a not if icação de acordo com  o disposto na alínea b acim a. 

3. A proposta, adoção e ent rada em  vigor de em endas aos anexos a esta Convenção ou a 
qualquer protocolo devem  estar suj eitas ao procedim ento obedecido no caso da proposta, 
adoção e ent rada em  vigor de anexos a esta Convenção ou anexos a qualquer protocolo. 

4. Se qualquer anexo suplem entar ou um a em enda a um  anexo for relacionada a um a em enda 
a esta Convenção ou qualquer protocolo, este anexo suplem entar ou esta em enda som ente 
deve ent rar  em  vigor quando a refer ida em enda à Convenção ou protocolo est iver em  vigor. 

$UWLJR����
'LUHLWR�GH�9RWR�
1. Salvo o disposto no parágrafo 2º abaixo,  cada Parte Cont ratante desta Convenção ou de 
qualquer protocolo deve ter um  voto.  

2. Em  assuntos de sua com petência, organizações de integração econôm ica regional devem  
exercer seu direit o ao voto com  um  núm ero de votos igual ao núm ero de seus Estados-
Mem bros que sejam  Partes Cont ratantes desta Convenção ou de protocolo pert inente. Essas 
organizações não devem  exercer seu direit o de voto se seus Estados-Mem bros exercerem  os 
seus, e v ice-versa. 

$UWLJR����
5HODo}HV�HQWUH�HVWD�&RQYHQomR�H�VHXV�3URWRFRORV�
1. Um  Estado ou um a organização de integração econôm ica regional não pode ser Parte de um  
protocolo salvo se for, ou se tornar sim ultaneam ente, Parte Cont ratante desta Convenção. 

2. Decisões decorrentes de qualquer protocolo devem  ser tom adas som ente pelas Partes do 
protocolo pert inente. Qualquer Parte Cont ratante que não tenha rat if icado, aceit o ou aprovado 
um  protocolo pode part icipar com o observadora em  qualquer sessão das Partes daquele 
protocolo. 

$UWLJR����
$VVLQDWXUD�
Esta Convenção está aberta a assinatura por t odos os Estados e qualquer organização de 
integração econôm ica regional na cidade do Rio de Janeiro de 5 de j unho de 1992 a 14 de 



j unho de 1992, e na sede das Nações Unidas em  Nova I orque, de 15 de junho de 1992 a 4 de 
junho de 1993. 

$UWLJR����
5DWLILFDomR��$FHLWDomR�RX�$SURYDomR�
1. Esta Convenção e seus protocolos estão sujeitos a rat if icação, aceitação ou aprovação, pelos 
Estados e por organizações de integração econôm ica regional.  Os I nst rum entos de rat if icação, 
aceitação ou aprovação devem  ser depositados j unto ao Depositár io.  

2. Qualquer organização m encionada no parágrafo 1º acim a que se torne Parte Cont ratante 
desta Convenção ou de quaisquer de seus protocolos, sem  que seja Parte cont ratante nenhum  
de seus Estados-Mem bros, deve ficar sujeita a t odas as obr igações da Convenção ou do 
protocolo, conform e o caso. No caso dessas organizações, se um  ou m ais de seus Estados-
Mem bros for um a Parte Cont ratante desta Convenção ou de protocolo pert inente, a 
organização e seus Estados-Mem bros devem  decidir sobre suas respect ivas responsabilidades 
para o cum prim ento de suas obr igações previstas nesta Convenção ou no protocolo, conform e 
o caso. Nesses casos, a organização e os Estados Mem bros não devem  exercer 
sim ultaneam ente direit os estabelecidos por esta Convenção ou pelo  protocolo pert inente. 

3. Em  seus inst rum entos de rat if icação, aceitação ou aprovação, as organizações m encionadas 
no parágrafo 1º acim a devem  declarar o âm bito de sua com petência no que respeita a 
assuntos regidos por esta Convenção ou por protocolo pert inente. Essas organizações devem  
tam bém  inform ar ao Depositár io de qualquer m odif icação pert inente no âm bito de sua 
com petência. 

$UWLJR����
$GHVmR�
1. Esta Convenção e quaisquer de seus protocolos está aberta a adesão de Estados e 
organizações de integração econôm ica regional a part ir  da data em  que expire o prazo para a 
assinatura da Convenção ou do protocolo pert inente. Os inst rum entos de adesão devem  ser 
depositados junto ao Depositár io. 

2. Em  seus inst rum entos de adesão, as organizações m encionadas no § 1º acim a devem  
declarar o âm bito de suas com petências no que respeita aos assuntos regidos por esta 
Convenção ou pelos protocolos. Essas organizações devem  tam bém  inform ar ao Depositário 
qualquer m odificação pert inente no âm bito de suas com petências. 

3. O disposto no art igo 34, parágrafo 2º, deve aplicar-se a organizações de integração 
econôm ica regional que adiram  a esta Convenção ou a quaisquer de seus protocolos. �
$UWLJR����
(QWUDGD�HP�9LJRU�
1. Esta Convenção ent ra em  vigor no nonagésim o dia após a data de depósito do t r igésim o 
inst rum ento de rat if icação, aceitação, aprovação ou adesão.  

2. Um  protocolo deve ent rar em  vigor no nonagésim o dia após a data do depósito do núm ero 
de inst rum entos de rat if icação, aceitação, aprovação ou adesão est ipulada nesse protocolo. 

3. Para cada Parte Cont ratante que rat if ique, aceite ou aprove esta Convenção ou a ela adira 
após o depósito do t r igésim o inst rum ento de rat if icação, aceitação, aprovação ou adesão, esta 
Convenção ent ra em  vigor no nonagésim o dia após a data de depósito pela Parte Cont ratante 
do seu inst rum ento de rat if icação, aceitação, aprovação ou adesão. 

4. Um  protocolo, salvo se disposto de out ro m odo nesse protocolo,  deve ent rar em  vigor para 
um a Parte Cont ratante que o rat if ique, aceite ou aprove ou a ele adira após sua ent rada em  
vigor de acordo com  o parágrafo 2º acim a, no nonagésim o dia após a data do depósito do 



inst rum ento de rat if icação, aceitação, aprovação ou adesão por essa Parte Cont ratante, ou na 
data em  que esta Convenção ent re em  vigor para essa Parte Cont ratante, a que for  posterior.  

5. Para os fins dos parágrafos 1 e 2 acim a, os inst rum entos depositados por um a organização 
de integração econôm ica regional não devem  ser contados com o adicionais àqueles 
depositados por Estados-Mem bros dessa organização. 

$UWLJR����
5HVHUYDV�
Nenhum a reserva pode ser feita a esta Convenção. 

$UWLJR����
'HQ~QFLDV�
1. Após dois anos da ent rada em  vigor desta Convenção para um a Parte Cont ratante, essa 
Parte Cont ratante pode a qualquer m om ento denunciá- la por m eio de not ificação escrita ao 
Depositár io. 

2. Essa denúncia tem  efeito um  ano após a data de seu recebim ento pelo Depositár io, ou em  
data poster ior se assim  for  est ipulado na not if icação de denúncia.  

3. Deve ser considerado que qualquer Parte Cont ratante que denuncie esta Convenção 
denuncia tam bém  os protocolos de que é Parte. 

$UWLJR����
'LVSRVLo}HV�)LQDQFHLUDV�3URYLVyULDV�
Desde que com pletam ente reest ruturado, em  conform idade com  o disposto no Art igo 21, o 
Fundo para o Meio Am biente Mundial, do Program a das Nações Unidas para o 
Desenvolv im ento, do Program a das Nações Unidas para o Meio Am biente, e do Banco 
I nternacional para a Reconst rução e o  desenvolv im ento, deve ser a est rutura inst itucional 
provisór ia a que se refere o Art igo 21, no período ent re a ent rada em  vigor desta Convenção e 
a pr im eira sessão da Conferência das Partes ou até que a Conferência das Partes designe um a 
est rutura inst it ucional em  conform idade com  o Art igo 21. 

$UWLJR����
'LVSRVLo}HV�7UDQVLWyULDV�SDUD�R�6HFUHWDULDGR�
O Secretariado a ser provido pelo Diretor Execut ivo do Program a das Nações Unidas para o 
Meio Am biente deve ser o Secretar iado a que se refere o Art igo 24, parágrafo 2, 
provisor iam ente pelo período ent re a ent rada em  vigor desta Convenção e a pr im eira sessão 
da conferência das Partes. 

$UWLJR����
'HSRVLWiULR�
O Secretário-Geral das Nações Unidas deve assum ir  as funções de Depositár io desta 
Convenção e de seus protocolos.  

$UWLJR����
7H[WRV�$XWrQWLFRV�
O original desta Convenção, cujos textos em  árabe, chinês, espanhol,  francês, inglês e russo 
são igualm ente autênt icos, deve ser depositado j unto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 
Em  fé do que, os abaixo assinados, devidam ente autor izados para esse fim , f irm am  esta 
Convenção. Feita no Rio de Janeiro, aos 5 dias de j unho de m il novecentos e noventa e dois. 



$QH[R�,�
,GHQWLILFDomR�H�0RQLWRUDPHQWR�
1. Ecossistem as e hábitats:  com preendendo grande diversidade, grande núm ero de espécies 
endêm icas ou am eaçadas, ou v ida silvest re;  os necessários às espécies m igratór ias;  de 
im portância social,  econôm ica, cult ural ou cient íf ica;  ou que sejam  representant ivos, únicos 
ou associados a processos evolut ivos ou out ros processos biológicos essenciais;  

2. Espécies e im unidades que:  estejam  am eaçadas;  sejam  espécies silvest res aparentadas de 
espécies dom est icadas ou cult ivadas;  t enham  valor m edicinal, agrícola ou qualquer out ro valor  
econôm ico;  sejam  de im portância social,  cient íf ica ou cultural;  ou sejam  de im portância para a 
pesquisa sobre a conservação e a ut ilização sustentável da diversidade biológica, com o as 
espécies de referência;  e 

3. Genom as e genes descritos com o tendo im portância social, cient íf ica ou econôm ica. 

$QH[R�,,�
3DUWH�����$UELWUDJHP�
$UWLJR���
A Parte dem andante deve not ificar o Secretar iado de que as Partes estão subm etendo um a 
cont rovérsia a ar ibit ragem  em  conform idade com  o Art igo 27. A not if icação deve expor o 
objeto em  questão a ser arbit rado, e incluir , em  part icular,  os art igos da Convenção ou do 
Protocolo de cuja interpretação ou aplicação se t ratar a questão. Se as Partes não 
concordarem  no que respeita o objeto da cont rovérsia, antes de ser o Presidente do t r ibunal 
designado, o t r ibunal de arbit ragem  deve definir  o objeto em  questão. O Secretar iado deve 
com unicar a inform ação assim  recebida a todas as Partes Cont ratantes desta Convenção ou do 
protocolo pert inente. 

$UWLJR���
1. Em  cont rovérsias ent re duas Partes, o t r ibunal de arbit ragem  deve ser com posto e t rês 
m em bros. Cada um a das Partes da cont rovérsias deve nom ear um  árbit ro e os dois árbit ros 
assim  nom eados devem  designar de com um  acordo um  terceiro árbit ro que deve presidir o 
t r ibunal. Este últ im o não pode ser da m esm a nacionalidade das Partes em  cont rovérsia, nem  
ter residência f ixa em  terr itór io de um a das Partes;  tam pouco deve estar a serv iço de 
nenhum a delas, nem  ter t ratado do caso a qualquer t ítulo. 

2. Em  cont rovérsias ent re m ais de duas Partes, as Partes que tenham  o m esm o interesse 
devem  nom ear um  árbit ro de com um  acordo. 

3. Qualquer vaga no t r ibunal deve ser preenchida de acordo com  o procedim ento previsto para 
a nom eação inicial. 

$UWLJR���
1. Se o Presidente do t r ibunal de arbit ragem  não for  designado dent ro de dois m eses após a 
nom eação do segundo árbit ro, o Secretário-Geral das Nações Unidas, a pedido de um a das 
partes, deve designar o Presidente no prazo adicional de dois m eses. 

2. Se um a das Partes em  cont rovérsia não nom ear um  árbit ro no prazo de dois m eses após o 
recebim ento da dem anda, a out ra parte pode disso inform ar o Secretár io-Geral,  que deve 
designá- lo no prazo adicional de dois m eses. 

$UWLJR���
O t r ibunal de arbit ragem  deve profer ir  suas decisões de acordo com  o disposto nesta 
Convenção, em  qualquer protocolo pert inente, e com  o direit o internacional.   

$UWLJR���



Salvo se as Partes em  cont rovérsia de out ra m odo concordarem , o t r ibunal de arbit ragem  deve 
adotar suas própr ias regras de procedim ento. 

$UWLJR���
O t r ibunal de aribt ragem  pode, a pedido de um a das Partes, recom endar m edidas provisór ias 
indispensáveis de proteção. 

$UWLJR���
As Partes em  cont rovérsia devem  facilitar os t rabalhos do t r ibunal de arbit ragem  e, em  
part icular,  ut ilizando todos os m eios a sua disposição:  

a )  Apresentar- lhe todos os docum entos, inform ações e m eios pert inentes;  e 

b )  Perm it ir- lhe, se necessário, convocar testem unhas ou especialistas e ouvir seus 

depoim entos. 

$UWLJR���
As Partes e os árbit ros são obr igados a proteger a conf idencialidade de qualquer inform ação 
recebida com  esse caráter  durante os t rabalhos do t r ibunal de arbit ragem . 

$UWLJR���
Salvo se decidido de out ro m odo pelo t r ibunal de arbit ragem  devido a circunstâncias 
part iculares do caso, os custos do t r ibunal deve ser cobertos em  proporções iguais pelas Partes 
em  cont rovérsia. O t r ibunal deve m anter um  regist ro de todos os seus gastos, e deve 
apresentar um a prestação de contas final às Partes. 

$UWLJR����
Qualquer Parte Cont ratante que tenha interesse de natureza jur ídica no objeto em  questão da 
cont rovérsia, que possa ser afetado pela decisão sobre o caso, pode intervir no processo com  o 
consent im ento do t r ibunal.  

$UWLJR����
O t r ibunal pode ouvir  e decidir  sobre cont ra-argum entações diretam ente relacionadas ao 
objeto em  questão da cont róvérsia. 

$UWLJR����
As decisões do t r ibunal de arbit ragem  tanto em  m atér ia processual quanto sobre o fundo da 
questão devem  ser t om adas por m aior ia de seus m em bros. 

$UWLJR����
Se um a das Partes em  cont rovérsia não com parecer perante o t r ibunal de arbit ragem  ou não 
apresentar defesa de sua causa, a out ra Parte pode solicitar ao t r ibunal que cont inue o 
processo e prof ira seu laudo. A ausência de um a das Partes ou a abstenção de um a parte de 
apresentar defesa de sua causa não const itui im pedim ento ao processo. Antes de profer ir sua 
decisão final,  o t r ibunal de arbit ragem  deve cert if icar-se de que a dem anda está bem  
fundam entada de fato e de direito. 

$UWLJR����
O t r ibunal deve profer ir sua decisão final em  cinco m eses a part ir da data em  que for 
plenam ente const it uindo, salvo se considerar necessário prorrogar esse prazo por um  período 
não super ior a cinco m eses. 

$UWLJR����



A decisão final do t r ibunal de arbit ragem  deve se rest r ingir ao objeto da questão em  
cont rovérsia e deve ser fundam entada. Nela devem  constar os nom es dos m em bros que a 
adotaram  e na data. Qualquer m em bro do t r ibunal pode anexar à decisão f inal um  parecer em  
separado ou um  parecer divergente. 

$UWLJR����
A decisão é obrigatór ia para as Partes em  cont rovérsia. Dela não há recurso, salvo se as Partes 
em  cont rovérsia houverem  concordado com  antecedência sobre um  procedim ento de apelação. 

$UWLJR����
As cont rovérsias que surjam  ent re as partes em  cont rovérsia no que respeita a interpretação 
ou execução da decisão final pode ser subm et ida por quaisquer um a das Partes à decisão do 
t r ibunal que a profer iu. 

3DUWH�����&RQFLOLDomR�
$UWLJR���
Um a Com issão de conciliação deve ser criada a pedido de um a das Partes em  cont rovérsia. 
Essa com issão, salvo se as Partes concordarem  de out ro m odo, deve ser com posta de cinco 
m em bros, dois nom eados por cada Parte envolvida e um  Presidente escolhido conjuntam ente 
pelos m em bros. 

$UWLJR���
Em  cont rovérsias ent re m ais de duas Partes, as Partes com  o m esm o interesse devem  nom ear,  
de com um  acordo, seus m em bros na com issão. Quando duas ou m ais Partes t iverem  
interesses independentes ou houver discordância sobre o fato de terem  ou não o m esm o 
interesse, as Partes devem  nom ear seus m em bros separadam ente. 

$UWLJR���
Se no prazo de dois m eses a part ir da data do pedido de cr iação de um a com issão de 
conciliação, as Partes não houverem  nom eado os m em bros da com issão, o Secretário-Geral 
das Nações Unidas, por solicitação da Parte que form ulou o pedido, deve nom eálos no prazo 
adicional de dois m eses. 

$UWLJR���
Se o Presidente da com issão de conciliação não for  escolhido nos dois m eses seguintes à 
nom eação do últ im o m em bro da com issão, o Secretár io-Geral das Nações Unidas, por 
solicitação de um a das Partes, deve designá- lo no prazo adicional de dois m eses. 

$UWLJR���
A com issão de conciliação deverá tom ar decisões por m aior ia de seus m em bros. Salvo se as 
Partes em  cont rovérsia concordarem  de out ro m odo, deve definir seus própr ios procedim entos. 
A com issão deve apresentar um a proposta de solução da cont rovérsia, que as Partes devem  
exam inar em  boa fé. 

$UWLJR���
Um a divergência quanto à com petência da com issão de conciliação deve ser decidida pela 
com issão. 

 


